LEI Nº. 622

  Autoriza aquisição de material permanente. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir, no exercício de 1962, mediante concorrência pública ou administrativa, material permanente, podendo despender, para esse fim, até a importância de cento e oitenta mil cruzeiros (Cr$ 180.000,00), assim discriminada:

ADMISNISTRAÇÃO GERAL 

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

8 04 2 – Aquisição de moveis e utensílios.....................Cr$50.000,00


EDUCAÇÃO PÚBLICA


ENSINO PRIMERIO, SECUNDARIO E COMPLEMENTAR

8 33 2 – Aquisição de moveis e utensílios....................Cr$100.000,00


SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA


CONSTRUÇAO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS

8 87 2 – Para o Serviço de Próprios Municipais...............Cr$10.000,00 


DIVERSOS

8 89 2 – Para o Serviço de Matadouros.........................Cr$10.000,00

8 89 2 – Para o Serviço de Cemitérios..........................Cr$10.000,00

Art. 2º - As despesas com as aquisições a que se refere o artigo anterior, correrão por conta de dotações próprias, que serão incluídas no Orçamento para 1962.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições com contrário.

Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de Novembro de 1961.

Sebastião Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

